
TGI MARSEILLE (réf) 3 JUILLET 1987 
Brevets n.78-25425 et 78-30755 
Aff.DEKO c. DINGLER 
PIBD 1987.420.III.387 

DOSSIERS BREVETS 1987.VI.4 

G U I D E D E L E C T U R E 

- COMPETENCE : arbitrale - juridictionnelle 
- CONTRAT : portée ** 



I - LES FAITS 

- 4 septembre et 
30 Octobre 1978 

- 14 novembre 1978 

- 1986 

M.G.DINGLER dépose les demandes de brevets français n.78-25425 et 78-
30755 

La société française DEKO, d'une part, et G.DINGLER et la société 
allemande MEVA, d'autre part, concluent un contrat de licence exclusive 
d'exploitation des brevets français. Le contrat comporte une clause 
compromissoire au profit de "la Commission d'arbitrage de la Chambre de 
commerce de Paris". 

La société MEVA prospecte des clients en FRANCE 
produits de la gamme des produits visés par le contrat. 

pour différents 

- 2 9 janvier 1987 

- 3 juillet 1987 

DEKO assigne DINGLER et MEVA en cessation de tous actes de 
commercialisation en France et "expertise" des objets exportés en FRANCE 
par MEVA 

DINGLER et MEVA répliquent par voie d'exception d'incompétence du 
tribunal 

Le TGI Marseille (réf) : . rejette l'exception d'incompétence 
. fait droit à la demande d'expertise 

II - LE DROIT 

. PREMIER PROBLEME (problème d'incompétence) 

La décision du Président du TGI de Marseille statuant en référé s'organise de la façon suivante: 

- T R A I T E M E N T A R B I T R A L : 

- Principe : 

"La clause compromissoire est valable en matière de brevet d'invention dès 
lors que le litige ne porte pas sur un point mettant en cause l'ordre public, ce 
qui est le cas en l'espèce". 

- Application : 

"Attendu que la clause insérée au contrat n'apporte de précisions suffisantes 
pour déterminer le Tribunal arbitral... il n'y a pas lieu en l'état à renvoyer les 
parties à suivre la procédure d'arbitrage". 



- TRAITEMENT JUDICIAIRE : 

- Compétence ratione materiae : 

. Juridiction : 

"Attendu que seules les juridictions définies par le décret du 5 décembre 1968 
sont appelées à connaître des litiges relatifs à la matière des brevets 
d'invention à l'exclusion des juridictions consulaires même lorsque les parties 
ont, comme en l'espèce, la qualité de commerçant". 

. Fondation : 

"En tout état de cause, la clause compromissoire ne fait pas obstacle à la 
saisie du juge des référés en cas d'urgence..." 

- Compétence ratione loci : 

"Attendu qu'en vertu de l'article 14 C.civ., la société DEKO est en droit de 
saisir les tribunaux français; que les défendeurs étrangers n'ayant ni domicile, 
ni résidence en France, elle est en droit conformément à l'article 42 al.3 
N.C.P.C. de saisir la juridiction du lieu où elle demeure, compétente en la 
matière; que la demanderesse étant domiciliée à Chomerac en Ardèche, le 
Tribunal compétent est le Tribunal de grande instance de Marseille". 

. SECOND PROBLEME (Violation d'exclusivité - portée du contrat) 

Abordant le fond même du problème, le Tribunal remarque : 

"-Attendu que cette exclusivité de fabrication et de vente en France interdit 
manifestement la vente en France des produits similaires fabriqués par MEVA 
en Allemagne , dès lors qu'il est expressément indiqué dans le préambule du 
contrat "DINGLER recherche, pour la diffusion de son procédé, un support 
commercial assez étoffé pour couvrir toute la France en accordant une 
licence." 
-Mais attendu que ce contrat ne visait que le système existant alors et relatif au 
brevet déposé, à savoir le système MEVA-ELEMENT. 
Attendu qu'il n'est pas démontré que les systèmes MEVA-ALU et MEVA-
MAMMUTH sont assimilables au système MEV A-ELEMENT ou utilisent les 
brevets dont l'exploitation a été concédée à la Société DEKO. 
Attendu dès lors que, s'il doit être fait défense sous peine d'astreinte à la 
société MEVA et à DINGLER de commercialiser en France les système MEVA 
ELEMENT, cette interdiction ne peut en l'état être étendue aux nouveaux 
systèmes MEVA-ALU et et MEVA-MAMMUTH, alors qu'il existe en outre une 
contestation sérieuse sur le point de savoir si DEKO avait accepté de 
commercialiser en France ces systèmes. 



Attendu que l'expertise sollicitée apparaît nécessaire pour informer la 
juridiction saisie au fond sur les caraùtéristiques des systèmes MEVA-ALU et 
MEVA-MAMMUTH; il convient donc de l'ordonner". 

La démarche paraît correcte. 
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DEFENDEURS : 

Monsieur Gerhard DINGLER 

La Société MEVA 

Ayant Maître WELSCH pour Avocat 
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Pai c o D i r c i l c)j i-- iicu(M)ii)ic' l'̂ TH et uri d U M i a n t 
du 13 novembre la Soc ié té U L K L ) a conclu { ^ s ^ G. D I N G L L R 
et la S o c i é t é de droit allemand MLVA, un c o n t r a t de l i c e n c e exc lus ive 
des b r e v e t s f rançais N 7825it25 déposé le i4 s e p t e m b r e 1978 et N 783 
0735 déposé le 30 o c t o b r e 1978 au nom de Monsieur G . D I N G L E R . 

Au moti f qu'au mépris de c e t t e convent ion d 'ex
c lus ivi té la s o c i é t é MEVA a d i rec tement p r o s p e c t é des c l i e n t s en F r a n c e . 
La S o c i é t é D E K O a par a c t e du 29 janvier 1987 fait assigner Monsieur G. 
D I N G L E R et la s o c i é t é MEVA pour obtenir leur condamnat ion à c e s s e r 
tous a c t e s de commerc ia l i sa t ion en F r a n c e en violat ion du c o n t r a t 
sous a s t r e i n t e de 2 0 0 . 0 0 0 F R S par infract ion c o n s t a t é e , e t la désignat ion 
d'un e x p e r t à l ' e f f e t de contrôler que les o b j e t s e x p o r t é s d i r e c t e m e n t 
en F r a n c e e t spéc ia lement les matér ie l s dénommés MEVA MAMMUTH 
et MEVA ALU concernent les brevets l i c e n c i é s e t donner tous é l é m e n t s 
p e r m e t t a n t de c h i f f r e r le préjudice subi. 

El le a en outre so l l i c i té 4 . 5 0 0 F R S par appl ica t ion 
de l ' a r t i c l e 700 du N C P C . 

L a S o c i é t é MEVA et M. 
i n c o m p é t e n c e en fa isant état^ d'une c lause 

D I N G L E R soulèvent not re 
comptewVrt t«a¿/igurant au 

c o n t r a t e t donnant c o m p é t e n c e ' à la commission d ' a r b i t r a g e de la c h a m b r e 
de C o m m e r c e de P A R I S , 

E t d'autre part , n o t r e i n c o m p é t e n c e r a t i o n e 
m a t e r i a e e t ra t ione loci , au profit du Tribunal de Grande Ins tance de 
S T R A S B O U R G , s 'agissant d'un l i t ige e n t r e c o m m e r ç a n t s dont l'un 
est de n a t i o n a l i t é a l lemande et domici l ié dans c e pays. 

Ils ont subsidiairement conclu au r e j e t de la demande 
de condamnat ion sous as t re in te en faisant é t a t de c o n t e s t a t i o n s é r i e u s e s 
r e l a t i v e s à l ' exc lus iv i té de c o m m e r c i a l i s a t i o n de MEVA MAMMUTH 
et de MEVA A L U . 

La demanderesse a r é i t é r é sa demande en soutenant 
que la c h a m b r e de c o m m e r c e de Par is , ne dispose pas de commiss ion 
d ' a r b i t r a g e , que la demande touche d t l 'ordre public e t n ' es t donc pas 
suscept ib le d 'arb i t rage , que le Tribunal de Marse i l l e e s t c o m p é t e n t 
" r a t i o n e l o c i " en raison de la nat ional i té é t r a n g è r e des défendeurs , 
qui n 'ont ni domici le ni rés idence en F r a n c e , e t que la mauvaise foi 
de la S o c i é t é MEVA e t de M. DINGLER est c e r t a i n e . 

L e s défendeurs ont soutenus que la Commiss ion 
d 'a rb i t rage visée, é ta i t ce l l e existant* de la c h a m b r e de c o m m e r c e 
in ternat iona le de Par i s . 



SUR L A CQlv^PCTCNCE : 

Attendu que la c lause compromisso i re est valable 
en m a t i è r e de brevet d'invention dès lors que le l i t i g e ne porte pas 
sur un point m e t t a n t en cause l 'ordre public, c e qui e s t l e c a s en l ' e s p è c e . 

Mais attendu que la c l a u s e insérée au c o n t r a t 
n ' a p p o r t e pas de précisions suf f i santes pour d é t e r m i n e r le tribunal 
a r b i t r a l , e t qu'en tout é t a t de cause la c l a u s e c o m p r o m i s s o i r e ne fa i t 
pas o b s t a c l e è la saisine du juge des r é f é r é s en c a s d 'urgence , qu'il 
n'y a donc pas lieu en l ' é t a t è renvoyer les p a r t i e s à suivre la procédure 
d ' a r b i t r a g e . 

Attendu que seules les jur idic t ions déf inies par 
l e d é c r e t du 5 décembre 1968 sont appelées à c o n n a î t r e des l i t iges 
r e l a t i f s è l a w a t i i r e des brevets d' invention è l ' exc lus ion des jur idic t ions 
c o n s u l a i r e s m ê m e lorsque les par t i es ont^ c o m m e en l ' e s p è c e , la qual i té 
de commerçant^. 

Attendu qu'en vertu de l ' a r t i c l e 1A du code civil 
la s o c i é t é D E K O es t en droit de saisir les tr ibunaux f r a n ç a i s , que les 
d é f e n d e u r s é t r a n g e r s n'ayant ni domic i le , ni r é s i d e n c e en F r a n c e , e l le 
e s t en droit c o n f o r m é m e n t à l ' a r t i c l e 4 2 - 3 è m e a l inéa du N . C . P . C de 
sa is i r la jur id ic t ion du lieu où e l l e d e m e u r e ^ c o m p é t e n t e en la na ture , 
que la d e m a n d e r e s s e é tant domici l iée è C h o m e r a c en A r d è c h e , le t r i 
bunal c o m p é t e n t es t le Tribunal de Grande Ins tance de Marse i l l e , qu'il 
y a donc l ieu de r e t e n i r notre c o m p é t e n c e . 

Sur le bien fondé des demandes : 

Attendu que la s o c i é t é D E K O r a p p o r t e la preuve 
de c e que l e s défendeurs ont, au moins, e s s a y é de c o m m e r c i a l i s e r 
d i r e c t e m e n t leun. produite MEVA é l é m e n t , MEVA Alu e t MEVA MAM
M U T H , en F r a n c e puisqu'elle produit une l e t t r e en d a t e du 31 o c t o b r e 
1982 de la s o c i é t é MEVA reconnaissant avoir soumis une o f f r e è un 
i n t é r e s s é F r a n ç a i s e t une autre l e t t r e de la m ê m e s o c i é t é en date du 
2 9 o c t o b r e 1 9 8 6 invitant les des t inata i res è se m e t t r e en rapport a v e c 
une s o c i é t é S O F R A M A T présentée c o m m e é t a n t l ' i m p o r t a t e u r en F r a n c e 
des produits M E V A . 

Attendu que le c o n t r a t du 14 novembre 1978 e t 
son a v e n a n t du 13 novembre 1984 ont donné à la s o c i é t é D E K O une 
l i c e n c e e x c l u s i v e d'exploitat ion du s y s t è m e MEVA, c o n s i s t a n t en une 
p ince de s e r r a g e ob je t du brevet N" 7 8 . 2 5 4 2 5 e t un prof i l é en a c i e r 
pour panneaux de c o f f r a g e . 

Attendu que c e t t e e x c l u s i v i t é de f a b r i c a t i o n e t 
de vente en F r a n c e , interdit m a n i f e s t e m e n t la vente en F r a n c e des 
produits s i m i l a i r e s fabriqués par MEVA en A l l e m a g n e , dès lors qu'il 
e s t e x p r e s s é m e n t indiqué dans le préambule du c o n t r a t " D I N G L E R 
r e c h e r c h e , pour la diffusion de son p r o c é d é , un support c o m m e r c i a l 
asse2 é t o f f é pour couvrir toute la F r a n c e en a c c o r d a n t une l i c e n c e 



c l l ui i O v ; .CjUi- ( i ( n . i r i L i - à i iic M i s a i t q u e It : ; ) ; . lenie 
ex i s lan l c i i û i s el r e l a t i f aux brevets dépotés, à savoir je s y s t è m e MEVA 
é l é m e n t s . 

Attendu qu'il n 'est pas d é m o n t r é que les s y s t è m e s 
MEVA Alu e t MEVA MAMMUTH sont ass imi lables au s y s t è m e MEVA 
é l é m e n t ott u t i l i sent les brevets dont l ' explo i ta t ion a é t é c o n c é d é è 
la s o c i é t é D E K O . 

Attendu dès lors que s'il doit ê t r e f a i t défense 
sous peine d ' a s t r e i n t e à la s o c i é t é MEVA e t è D I N G L E R de c o m m e r 
c i a l i s e r en F r a n c e les sys tèmes MEVA é l é m e n t , c e t t e in terdic t ion ne 
peut en l ' é t a t ê t r e étendue aux nouveaux s y s t è m e s MEVA Alu e t MEVA 
MAMMUTH, alors qu'il ex i s te en outre une Contestat ion sér ieuse sur 
le point de savoir si D E K O avait a c c e p t é de c o m m e r c i a l i s e r en F r a n c e 
c e s s y s t è m e s . 

Attendu que l ' exper t i se sol l ic i té j^apparaî t n é c e s s a i r e 
^ ' pour i n f o r m e r la jur idic t ion sais ie au fond, sur l es c a r a c t é r i s t i q u e s 

des s y s t è m e s MEVA Alu e t MEVA MAMMHTH qu'il convient donc de 
l 'ordonner . 

7 0 0 du N . C . P . C . 

p r e m i e r r e s s o r t ; 

At tendu qu'il n'y a pas lieu a appl icat ion de l ' a r t i c l e 

P A R CES M O T F S ; 

S t a t u a n t publiquement, c o n t r a d i c t o i r e m e n t e t en 

Nous déclarons c o m p é t e n t ; 
F a i s o n s défense aux défendeurs de c o m m e r c i a l i s e r 

d i r e c t e m e n t en F r a n c e le s y s t è m e MEVA é l é m e n t , sous peine d ' a s t r e i n t e 
provisoire de 5 0 . 0 0 0 F R S par infract ion c o n s t a t é e . 

-nj C o m m e t t o n s , Monsieui G U I L G U E T , 14 , avenue B r e -
teuil 7 5 0 0 7 P A R I S , 
en qual i té d ' exper t à l ' e f f e t de : 

- prendre c o n n a i s s a n c e des documents c o n t r a c t u e l s e t des c o r r e s p o n 
d a n c e s é c h a n g é e s , 
- convoquer l e s p a r t i e s e t les entendre en leurs exp l i ca t ions s e f a i r e 
communiquer t o u t e s p i è c e s n é c e s s a i r e s , 
- d é t e r m i n e r si l es o b j e t s c o m m e r c i a l i s é s d i r e c t e m e n t en F r a n c e par 
la S o c i é t é MEVA e t D I N G L E R e t spéc ia lement les m a t é r i e l s d é n o m m é s 
A/ltry/A M A M M I - J J f c L ^ M F VA A I M rpntrpnt Han« I P raHr<» ries hrsvpfs 
l i c e n c i e r au prof i t de D E K O , 
- r e c h e r c h e r le c h i f f r e d 'a f fa i re de la SARL D E K O depuis 1 9 7 8 è c e 
j o u r , 
- vér i f ier si la c a p a c i t é de vente de la SARL D E K O a é t é é t o f f é e , 



- dot)ricr G O f i H v i ^ K u i l ' i n . j i c ; l o n c e d L ; . [ " . r c j u a i C L ' t - 'oubï'j j i a r l ' u . ' 

l ' a u t r e des p a r t i e s , et s u i ioi conditioris, d 'application du c o n t i t i [ j a i 
c h a c u n e d ' e l l e . 

D i s o n s q u e : la S o c i é t é D E K O S .A .R .L 

d e v r a e u d e v r o n t c o n s i g n e r a u G r e f f e d e c e T r i b u n a l d a n s l e s t r o ; 
m o i s d e l a d a t e d e l ' o r d o n n a n c e l a somme d e 8 0 0 0 F R S ( huit 

mille f r a n c s ) 
à t i t r e d e p r o v i s i o n s u r l e s h o n o r a i r e s d e l ' e x p e r t ; 

- l ' e x p e r t d e v r a d é p o s e r a u G r e f f e d e c e T r i b u n a l r a p p o r t 
6moi8 àe s e s o p é r a t i o n s d a n s l e d é l a i d e / q u o t g c m o i s à d a t e r d e l a c o n ; 

g n a t i o n , s a u f p r o r o g a t i o n d û m e n t a u t o r i s é e , e t e n d é l i v r e r a l u i - r 
me c o p i e à c h a c u n e d e s p a r t i e s e n c a u s e ; 

- a u c a s o ù l e s p a r t i e s v i e n a r a i e n t À t r a n s i g e r , i l d e v r a 
c o n s t a t e r q t i e s a m i s s i o n e s t d e v e n u e s a n s o b j e t e t n o u s e n a v i s e ï 

- l ' e x p e r t c o m m i s , e n c a s d ' e m p ê c h e m e n t , r e f u s o u n é g l i g e r 
p o u r r a ê t r e r e m p l a c é p a r o r d o n n a n c e r e n d u e s u r l a r e q u ê t e d e l a 
p a r t i e l a p l u s d i l i g e n t e ; 

. B l J U i i J u ' j f u i o i g l i e u - à jPgevioion; 

R é s e r v o n s l e s d é p e n s ; 

A i n s i j u g é e t p r o n o n c é e n a u d i e n c e p u b l i q u e a u P a l a i s d e 
J u s t i c e à M A R S E I L L E , l e J R Q J S J U I L L E T M I L N E U F C E N T Q U A T R E 

V I N G T S E P T . 

L E G R E F F I E R î L E PRESIDD\T 




